
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

  OFÍCIO Nº 68/2020/SGCE

Ao Senhor
FRANCISCO LOPES FERNANDES NETTO
Controlador Geral do Estado de Rondônia - CGE
cgegab.ro@gmail.com

 

Assunto: ALERTA - Processo n. 0036.143378/2020-96 - Arrendamento temporário de estabelecimento
de saúde

 

Senhor Controlador Geral,
 
Considerando a realização da despesa relativa a contratação objeto do Processo

0036.143378/2020-96, pelo Governo do Estado de Rondônia, que trata de arrendamento temporário de
estabelecimento de saúde, constituído pelo complexo de bens, direitos e serviços que integram a instituição
hospitalar, pelo prazo de 03 (três) meses, para atendimento de pacientes com COVID-19, vimos
ALERTAR essa Controladoria Geral do Estado para que seja determinado à Secretaria de Saúde -
SESAU a abertura integral dos custos, inclusive com a composição da margem de lucro, custos
operacionais e tributação incidente sobre a operação de arrendamento do Hospital
PRONTOCORDIS.

 
Tal medida, que recomendamos seja adotada em caráter de urgência, é indispensável para

que seja garantida a transparência da referenciada contratação, realizada por meio  de contratação direta, em
razão da decretada situação de calamidade pública.

 
Atenciosamente,

 

MARCUS CÉZAR SANTOS PINTO FILHO

Secretário-Geral de Controle Externo
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Documento assinado eletronicamente por MARCUS CEZAR SANTOS PINTO FILHO,
Secretário-Geral De Controle Externo, em 24/04/2020, às 15:24, conforme horário oficial
de Rondônia, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015
e do art. 4º da Resolução TCERO nº 165, de 1 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.tce.ro.gov.br/validar,
informando o código verificador 0201948 e o código CRC D6325874.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 002761/2020 SEI nº 0201948
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